
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022 

(Do Deputado Ubiratan Sanderson) 

 

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de 

junho de 2018, que disciplina a 

organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança 

pública, nos termos do § 7º do art. 144 

da Constituição Federal; cria a Política 

Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social (PNSPDS); institui o Sistema 

Único de Segurança Pública (Susp), para 

dispor sobre as polícias científicas. 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 

para incluir no Sistema Único de Segurança Pública – SUSP, as polícias 

científicas, e para reconhecer a natureza policial da atividade exercida pelos 

policiais científicos.  

  Art. 2º A Lei nº º 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art.9º...........................................................................

...................................................................................... 

§2º................................................................................

..................................................................................... 

XVII – polícias científicas  

......................................................................................

...................................................................................... 

§ 5º Considera-se de natureza policial a atividade 

exercida pelos policiais penais, policiais científicos, 

policiais legislativos e servidores de segurança do 

sistema socieducativo.” (NR) *C
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  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar a Lei nº 

13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir no Sistema Único de Segurança 

Pública – SUSP, as polícias científicas, e para reconhecer a natureza policial da 

atividade exercida pelos policiais científicos. 

  A criação do Sistema Único de Segurança Pública (Susp) é um 

marco divisório na história do país. Implantado pela Lei nº 13.675/2018, 

sancionada em 11 de junho, o Susp dá arquitetura uniforme ao setor em âmbito 

nacional e prevê, além do compartilhamento de dados, operações e 

colaborações nas estruturas federal, estadual e municipal.  

  Com as novas regras, os órgãos de segurança pública, como as 

polícias civis, militares e Federal, as secretarias de Segurança e as guardas 

municipais estão integrados para atuar de forma cooperativa, sistêmica e 

harmônica, assim como já ocorre no sistema de saúde. Com efeito, a lei do Susp 

também criou a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) 

para fortalecer "as ações de prevenção e resolução pacífica de conflitos, 

priorizando políticas de redução da letalidade violenta, com ênfase para os 

grupos vulneráveis". Essa política foi estabelecida pela União e está prevista 

para valer por dez anos, cabendo aos estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios estabelecerem suas respectivas políticas a partir das diretrizes do 

Plano Nacional. 
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  Não obstante sua importância institucional para a elucidação dos 

crimes, hoje as polícias científicas não constam no rol dos integrantes do Susp, 

razão pela qual apresento o presente projeto de lei, incluindo as polícias 

científicas no Susp.  

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito 

apoio dos parlamentares para aprovação do presente projeto de lei.  

  Sala das Sessões, em     de                             de 2022.  

 

Ubiratan Sanderson 

Deputado Federal (PL/RS) 
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